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PRETEITIJRÀ MUNICIPÂL DE ITAPETIM

GABINEÍE DO PRE'EITO

Processo ÀdminisÍátlvo n" 00049/2024
Contrato Adhlnlskátivo n' 00119/2024
ór9âô Dêmândãntê: secÍotara Municipa dê Assistência Soca

CONTRATO AOMINISTRATIVO, QI.]E FAZEII/I

ENÍRE SI E O IVUNICÍPIO DE ITAPETIIV/PE. E A
EII]PRESA DAIANE SILVA OÉ OLIVEIRA

PRODUCOESARÍISTICAS LTDA,

o rrruncipio de Ltapetm pór intêrmódio do (a) Prefeitu€ lr,luncpãl,.om s€de no(a) cidâde de
mêsmo nome localzada no Eslêdo de Pêrnambu@ lnsqlo(â) no oNPJ sob o r'
11.358,1s7l0001-00 neste ato Íepresentado(a) peLo(a) PrêÍeito Adelmo Alves de lMourâ,
doravânte dehominêdo CONTRATANTE, ê o(a) Émúesê DAIANE SILVA DE oLlVElRA
PRODIJCOES ARTISTICAS LTDA, nscrito(a) no CNPJ/IúF sob o n' 54.661.055/0001 71,
sedlado(a) na R Tira Oenles, 125 Andar 1, Panab - são Jose do Egto - PE - 56700-000,
doravaôle des gnádo CONTRATADO, tendo em vsla o que côns1a no P.ocesso acma numerado
e em obsêruãnciâ às d sposições dâ !ci-!:-14$3-!c I !ei! 1e-2!?L e demais les s aÇão

aplicável resovem ceebrar o presente Temo de conÍato deôotrente da Dispênsa n'
00011/2024 hediânte as cálsulas e condiÇÔes a seguiÍ enunôladas.

GúUSULA PRIIIIEIRA oBJEro b!t-92-! 9 !l):

1.1 O obteto do p@senie insÍumênto
para êvêntos dêstinados ao Cêôlro de
nas @ndiçóes eslabelecidas no Íermo

1.2. têns do objero dê conrrataÇãol

é a @ntrâtâção para ocaÇão de telão e sistema de som,
Refeíênca Espêc a izadô dê Assistênciê Social (oREAS),

LOCAÇÃO DE PANEL DÉ
LED P3 IúM ÍAMANHO 4M
X 2N4, DE ALTA
RESOLUÇÃO, ESTRUTI]RA

COIVPAÍ VÉL COM O
ÍAMANHO DO TELÁO,
PÁRA TRANSMISSÁO É

EVENÍOS REALZADOS
COM ÀS FAM]LIAS EM

B 300 00

QUANTIDADE
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PRTFEÍURAMIINIC PÀI DE TAP€Í M

VVENCIA DE SITUAÇAO
DE V OLAÇÃO DE
DLREITOS, FRAGILIDADE
DE VÍNCI]LOS E
VULNERABILIDAOE DERtsco soctaL
ATENDIDAS PELO CENÍRO
DE REFERÊNCA
ESPECIALIZADO
ASSTSTÊNC|Â SOC AL -
CREAS, (PROFISSIONA S
TÉCNICOS PARA MONTAR,
DESMONTAR E OPEMR O
EOUIPAÍVENTO)

LOCAÇÁO DE SOIV DE
PFoITFNO PORTE: 01
CONSOLE DlG ÍAL MÍN MO
12 E ATE 24 CANAIS, ATE
08 AUX LIARE§, 04
BANDAS DE EQUALIZAÇÃO
PAMMETRICAS Colrl
RESLUÇÃO MÍNII/A DE
43KH7: coM oPERADOR
XIT RFÍORNO ATTACK

PROCESSADORES DE

ESTEREO COM 2
FNT|RADA E sSAIDAS

ÉXCLUS VO, OUE AÍENDA
A TODA NECESSIDAOE DO
EOUIPATIENTO 04 CA XAS
DE SUB WOOFER COM 02
FALANTES DE18, 12OOW

ACUSTICAS TIPO L]NE
ARRAY COM S STEMA FLY
DE 02 OUU 03 VAS OU
EOU VALENE, OUE
PRODUZÁ NO tútN MO 110
DBA A 25 ITIEIROS DO
PALCO AMPLIFICAÇÃO
COÍ'IPÂTIVEL CO[,] O
slÍEMÂ : coBE acÃo DE

2.733 33 3 200,00

I
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ac cot\, 50 METRo§
lúlN!MOr 01 NoTEBooK,o2
EOUAL]ZADORES
ANALOG COS DE 31
BANDAS PARA O S STElr,la
, 2O CABOS DE
M]CROFONEN, ]O
PEDESÍAS. 08 GARRAS

D|NAM|COS, !6

CONDENSADORESI 02
SEM

FIOUHFT 06 D RECT BOX
PASSIVOS, FOS E CABOS
PARA LCAÇÃO DO
SISTEMA DISTRBU ÇÃO
DE

MONTAGEITI E
DESMONTAGEI\,{

1.3. VincLlâm eslâ @ntratáção, lndeperdentemenle dê lrãnscrição:

1 31 o Temô dê Rêfêrênôla:

1.3,2. Avlso de D 6pensai

1.3.3. APrcFosta do corlÍatadôi

I 3.4. Everlu als anexos dos documenlôs supÉcjladÕs.

CLÁUSULÀ SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO:

2.1. o prãzo de conclusáo da preslaçêo dos seruiços é até 30 de selemb.o do ano de 2024.

2.2. O pÉzo dê vjgência dã contEtação é até o final do êxêrcíco flnan@iro de 2024 contãdos

do(a) publicêção d€ste na rorma do êús9_1!5!ale!!:!L13tu!q4)Zl.
2.3. o prãzo de vigênca será automalicament€ prcÍogado, ndêpêndênlemêntê dê lermo adit vo
quafdo o obleto ião forconcluldo no pêdôdo Íimâdo acima, ressalvadas as providêncâs cabive s
no cãsô dê culpa docontratado pÍevistas nêslê instrumento.
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E5TADO DE PERNÀMBUCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPE,IIM

GABINEIEI]O PREFEITO

CLAUSULA TERCEIRÀ -I\iODELOS DE EXECUçÁO E GESTÁO CONTRAÍUÂIS (áTt.92, !V,
VllêXvlll)
3,1. o rês me de execuçáo @ntratua ôs modelos de lestáo e dê êxêcução, ãssim como os

oÉes e condiaões dê conclusão, enlrega obseryação e recebme.lo do obiêlo corstam no
Íêrm..le ReÍêrênciâ ánêxô â êslê Contab.

cLÁUsULA oIJARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admllida a subconlÉtação do obleto contEtua.

CLÁUSULA OUINTA - PREÇO (êd.92.!tr
5.1. o vãloÍtotêlda contrataÇão é dê R$ 22.000,00 (V nle e Dois Mil)

52 Nô vâLôr ãcma esGo incuidas lodas as desoêsas ordinári.s d retas
da êxêcução do objeio, nclusv6 tributos ê/o! lmposlos, enca.qos
prêvidencáros Ílsôais e comercais lncidenles taxa de adúlnislração,
'e'-.sa os ao cuipri '.1o' 

êq'aloooÚerodáco lÉld,;Ô

5-3. O válor acima é meramente êstimat vo, de tuÍma que os pagame.tos
dêpêndeÉo dos quanlitativos eíetivamêntê fmnecdos êlou executado.

CLÁU§ULASEXTA. PAGÁÍúENÍO iATT,92. V E VI)I

6.1. O prazo parã paqamerto ao conlÉlado e demais ôondiÇõês a ele ÍeÍêreôtes encontram se
.lêÍin d.s hoTêÍmô.1ê RêÍêrência. anêxo a ostê Coilráto.

cLÁusuLA sÉÍrÍrra - REAJUSTE (!Í.!af4
7.1. os prêÇos nlcalmenteconlÉtadossãolixoseÍreaiustáveisnopreodêumânoconlâdoda
daia da pmpostã de preÇos.

7.2. AFós o inletrêgnô d€ um ano, 3 independenlêmenle dê p€didó do corl.alado, os pÉços

inici.is sêéo reajuslados mêdanlêa aplcação, pelo oontralante, do indice NPc, exclusvamenle
para ês obrigações in cadas e concLuÍdas após a ocoíêncla da anualidade.

7.3. Nos reajusles subsêquenles ao prime.o, o intercgno minjmô de um ano será contâdo a part r

dos erêitôs linânÉÍos do ú tmo Eajust€.

7.4. No caso de alraso ou náo divulsaÇáo do(s) irdlce (s) dê reajuslamenlo, o contratante pásaú
ao contratado a impodânDia calcuáda pea úlimê vêÍiaçêo conhêódâ lquidando a díerença
corespondente tão roso seja(ú) divusadoG)ô(s) índ ce{s) deÍnilivo(s).
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ESTADO DE PERNAMBUCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÀPEÍIM
GASNETE DO PREFEITO

7,5. Nas ãrerções Ínais, o(s) indicêG) utLizadoG) para rêajuste será(ão), obrigatoiãmente, oG)

7.6. caso oG) rndiceG) estabelecido(s) paÉ reajustamento veiha(m) a ser e\1in(oG) ou de

qualquêrromá não possa(m)mais s€. ütiizadoG), seÉ(ão) âdoladoG), em subslltução, o(s) qle
vie(em) a ser dêlem nâdo(s) pelê leg s aÇão enÉo em !i€or.

7.7. Nã alsên.ia dê prevlsáo egal qlanlo áô índcê slbsliluto, as pânês elegeÍão nolo lndlÔe

oioa, para reatuslamento do pÍ€ço do va or remanescentê, por meio de temo adilvo.

7.3. o Íeajuste será realizado por.postlamenlo.

CI AUSLI A OITAVA. OBC GAçÕFS DO CO\TRAIAN IF

4.1. Sãoobrgaqóesdo conlratanle:

3.1.1. Exgir o cumprimenlo de tôdâs as obrigâçóes assLmldas pe o Contralado, dê acordo cÔm o
contEto e sels anexos:

3 1.2. Receber o obteto no prêzo ê condições estabelecdas no Temo de Réferênciai

4.1.3. Nollficar ô Contmtado, por escrlo, sobre víciôs, deteitos ou lncotreÇõês verÍicadas no

oblêto rorhecldo, para quê sêja poÍ e e substluido, rêpâÉdo ou coÍigldô no lôlâ ou êm parte às

8.1.4. Acompahhâr e Íscalizar ã ôxêcução do @nÍato e o cumpÍiménto das obrgaÇóês pelo

^ 
8.1.5. Efetuar o pâsâmento ao Conkaladô do valoÍ coÍespónderle aô Íomêcimenlo do objeto, no
prazo, Íorma e condlções êstabeecdos no presênlê conÍato e noÍermo de RêÍêrência.

8.1.6. Aplicâr ao Contrahdo as sanções prev slas na Le e neste Corl@to

3.1.7. cientÍcaro órgãode rêprcsentaçãojld clalda Advocacia-Geraldá lnião páÍâ adoçãodas
medidas cabíveis quandodô dêscLmpÍimento de obriqaçõe§ p€o ConlÉlado;

3.1.8. ExDllcllamênte emft decisão sobre lodas as so icitaçóes e recam.Çôes.elaconadas à

exec!ção do preseniê contato, rêssálvados G requêrme os Ôarifesiamêntê impeltnehtês,

meramenle prote alóros ou de nenhum nteresse para a boa exêcução do ajuste

4.1.9. A AdministÉçãô iêÉ o pEzo de 10 (dez) diâs, a conlar da da1á do protocolo do

requêrimonto paÍa decdir, admitida a prcrogaçãô motivada, por iquãLperíodo.

3.1.10. Respondêr êvêntuâis pedidos de Íêêslábê êcimenlo do equilbrio êcôn ômico _ii na nce Ío

feitos pelo conlÍatado no prEzomáximode 30 (rÍinrâ)d as.

3.1,'11. NotíÉr os êmilentes das qarânUas qlanlo êo inÍcô de processo âdminislralivo para

dp. dçdod- dêcrurp'n e 'od- Eu,udqró- áruàiq
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PREFEITURA MUNICIPAI DE LTAPET'M

3.1.12. A Adm nisÍação nâo rêsponderá

com terÉkos, ainda que vncuados à

causado a têr.eiros em decoÍêncla dê

cLÀusuLA NoNA - oBRTGAçÔES Do CoNÍRAÍAoO (3Í.92,Ily,lyLqx!llx
s.1. O Côntratado deve cumpriÍ lodas as obrgâções .onstanlês deste Conlrêlô ê êm seus

ânêxos, assumindo como excusvâmênle seus os riscos e âs dêspesas decorentes dê boa ê

oerÍe Ia exêcuÇão do obieto, obsêíando, âifdâ ãs obÍigaçõesa seguidlspostas:

s.1.1. Enlregd o objelo acompanhado do mânualdo usuéro, com lha vê6ão em ponuluês, e da

reLação da rede de assistênca lécn ca ãutoruda em caso dê equlpamentosi

9.1.2. R€sooôsabi zaÊse pelos vicos e dafosdecôíênles dô obeto de acorno com o códiqo de

DêÍcsà do ConsumdorlLe no3 073 dê

poÍ qualsquer comprÔm ssos

execução do conlralo, bem
âlo do ContEtado, de sêús

assumidos pelo cônlÍalado
como por q!âquêí dáno

êmpreqados. prepôíos ou

9.1.3. comunicar ao conrralante, no pÍãzo máxmo de 24 (v ntê e qualrc) horas que antecêdê a

dara da ênt.esa, os molivos que impossblitem o cumpÍimento do prazo pBv sto, coh a devda

s.1.4 AlehdeÍ às deiemlnãçóes requlaÍ€s eúitdas peLo Js.a ou gestor do conlraio ou ãutor dãde

supêrlôr (aí.137 ll.daLe n.o 14.133. dê 2021)e pestar todo esclarecimento oú nlorúação por

9.1.5.Repamr,col.grÍemover,rê.ons1ÍuiÍousubstituir,àssuâsêxpensas,notolaLo!empanê
no prázô lixado peo ísca do contralo, ôs bêns nos quals se verlôarêm vícos defeitos o!
ncoÍeçó es Íe s! lantes dâ exe cu çáo ou dos mateÍiais êmpregados;

9.1.6. Rêsp on sa bl izarse pe os vlcios ê danos decorentes da execuÇào do obiêto, bem omo por

tôdo e quêlqueÍ dano causado àAnmi.islÍaçéo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a íscaizaÇão ou o acompanhamenlô da execuÇão contralua pêlÔ contEtante, qle licará

autonzado â desconlaÍ dos pagamênlos dêvdos ou da garãnta, caso exgda, o vaor
corespondêntê aos dãnos soír dos;

9.1.7. Quandô hãó ior possivêl a vêrncaÇão da reluardãdê no sslema dê Cadastrô dê

Fôrnêcêdores - slcAF o contralado dêverá enl.egar aÔ setor responsávê pelã liscâl:aÉo do

contÍato, junlo com a Nota Fisca paÍa lins de pâqamenlo, os segu ntes documentos: 1) prova de

resuardêde relariva à seourdâde soca; 2) cendáo conjunta Íeatva aos lributos íederais e à
Divida Aliva da LJrião 3)cendôês quê comproveú a regulêrdãdê peÉnte a Fâzêndê Esladua ou

DisÍilal do domicillo ou sede dô conlrâlado; 4) cerlldão de Rêgu ârdâde do FGTS CRF: e 5)

Cendão Nêqã1iva de Débitos Írâba h stas cNDÍi



9.1.13 cumprr dlranle lodo o peíodo de exeôúÇão do conlrêlo, a
e pêra pêssoa com deÍicêicia, para reâbillãdo da Previdêrca
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Íesêtua de carsôs previslê em
Soca ôu pára ãprendiz, bem

PREf EIÍURA MUNICIPÀL DE ITAPEÍIM
CÁBINÊTE DO PREfEITO

9.1 3. Responsa bi izâFse pelo cumpimento de lodas as obriqáções lÉbalhislas, prevdênciánas

fscas, comeEas e as demais prev slas em egislãção espec,Íica, cuja inadimpênca nãÔ

lEnsreÍe á rêsponsabiidadê ão mnt.atãnte e não poderá ôtêÉro obielo do conlÉlo;

s.1.s.comúncdaoFscadôôontElo,nopEzode24(viniêêquâtÍo)hoEs,quâquerocoÉnca
anoÍoa ou âcd€nte que sê verlque no localdã execução do objeto conlÍaiuã|.

9.1.10. ParalsaÍ por deteÍmiração do contratãntê quaqler auvjdadê que náo eslejê sendo

executada de.cordo.om a boalécnica ou que ponha em rlsco â segurança dê pêssoas oL bens

9.1.12. lvántêr durãnte loda â vigência dô cônlrãlo, em compatiblidadê com ãs obrsações
assumldas,1odâ3 as co.diÇões êxioidas para hab llaÇão na licitaÇão

como as reseruas de caraos previstas na le§islaçáo {ár1 116 daLei

9.1.14. CompÍovar a €serua de carlos a que se reÍere a cláusu a acima, no pEzo lixado pêlo

Jsca dÕ contalo, @m a ndicaçãô dôs empÍesadós que preen.he.am as ÍereÍldas vagas (4L
116. !aÉorafo único. daLein.'14.133 de2021);

9.1.15. GuaÍdar sigilo sôbre iodas as informaÇóes obtidas em decoÍÉncia do cumpÍmento do

9.1.14. Arca.6m o ônus dêôorrenlede ev6ntuê equívocô no dimensionamenio dos quanflativos

de sua púposta incusive quanto aos custos varávês dêcone.les de íatores futurcs e inôênos,

devêndo complemeitá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposiâ não sê13 sat sfatôno parê

o arendmento do objeto da mntÍatação exceto quando ocotror ãqum dÔs evenlos arolados no
ât 1r4 ll n daLein!14133 dê2021

9.1.15. Cump r, além dos postulados legais vgentes dê âmblo fedeÍal, estadua o! municipâ as

normas de segu@nça do côntratante;

9.1.16. Alocar os empreqados necessários, ôom habiilaÇão e corheclmento adequados ao
peíelo cumprmento das cáusuas dêste con(ralo, fomecendo os úaterais, equipamêntos,

reramentas e utensíiôs dêmandâdos, cuja quantdade qualdãde etecnoogia deveÍão arêndêràs
re.omendaç6es de bôa léôricâ ê ã lêq s ação de regênóa;

9.1.17. Orenlar e Íê nãr seus empregados sobÍe os dêvêÉs p.evislôs nâ Leino 13.709, dê 14 de

asosto de 2018, adolando med das er cazes paÉ proteção de dados pessoais a que tenha acesso
pôr fôrça dâ execuÉo deste conlralo:

9.'1.13 Conduzr os trabalhos com estÍita obseNência às normãs da egislaçáo peftinente,

clmpÍindo as detêmi.açõês dos Poderes Púbicos mântendo sempÍe impo o locêldê exe.uÇão

do objelo e nas melhôres condiÇÕes dêsêgurança, hgene e discip ina.
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CABINEIE DO PRÉÍEITO

9.1 19. submeter pÍeviamente, For êscrlo, ao conaabnte, paÉ anélise e aprovaÇãô, quaisquê.

mudânçãs nos métodos execllivos que rujam às espêciícáções do memora desqtvo ou

9.1.12. Nâo pêÍmtr ã utlizaçêo de quaqueÍ Íabâlho do menor dê dezêssêls anos, excelo na

ôond çéo de aprêrdz parã os malores dé quatoÉe anos, nem permlÍ ã utillzãqão dÔ trabalho do

menor de dêzôlô ânós êm trâbaLho notuÍno peigôso ou insalubrê.

CLÁUSULA DÉCIMA. GARÁNTIA OE EXECUçÃO (llLgÀf,l0|
10.'. \do-àve'aê\ gér.i"o-qa'ó rr.Lo'rrrru. ode/e.uçdo.

10,2. caso utlizada â modâldâde de seguegaranlia a ãpóllce dêvená ter váldade duEnte â

vgência do co.tEto úOU poÍ 90 d as ápós o término da vgênca contratua, permanecerdo em

vgôr mesmo que o contralado fão paguê o pÍêmlo nas datâs co.lenconadas.

10.3. A apólice do segu@ ga.antia deverá acompanhar ês modiícaÇóes referenlôs à vlsênciã do
contdoprncipa medianteaemlssãodoÉspectvoendossopelaseglradora.

10.4. Será permitda a sLbsUtu ção da apólce de s€guro garanlia na dala dê rênovâção ou dê
âniveÍsáÍo, desde qúe ha.lidas as cond çóes ê cobênuras dã apó ice vioênte ê nenhum peíodo
iquedescobedo, rês sâlvado o d isposto no item 10.5 desle contrato.

10.5. Na hipótêse de suspensáo do conlrato por ordem ou inadmplemênlo da AdminislEção, o
conlÉtado licará desob qado de renovar a saraniia ou de endossar a apólice de seglro até a
ordêm de.elnício da execução ou oadlmpleme.lo pêlâ Admlnistração.

i0.6.AgaÍanllaassêlurârá quãlquêrquêsejaâmodaidadeescohda opaqamenlodê

10.6.1. pcjuizos sdvindos do não cumpriúento do objeto do.ontrato ê do não adimpemenlo das
dêmâ s obrigações nelê previslasi

10.6,2.6u1tas moralór as ê pun livas ap icadas pê a Adminisfaçáo à cont€têdâ; e

10.6.3 obngações lEba h stas e previderô áras dê qlaquer natureza e para com o FGTS, náo

ád mpldãs pelo côiiÉlado, quando couber.

10.7, A modalidade segurc-garanlia somente será âcêita se contemplar todos os evêntos
indicâdos no itêm 0, obseúada a legls açáo que rege a mãté.a.

lO8. AgêBnliãôm dinheÍo deverá seÍeÍêluadâ êm Íavordo conlralanlê, êm contã especifica ná
ca E Éconômlc FedeEL com coreÇêo monêtára.

10.9 Caso â opção seja por utlizar litulos da divida públcê, eslês dêvêm têr s do emitidos sob a
forma escÍituÍa, mêd antê reglstrc êm sislema *nlralado de llquidaÇão e de custódla autorizado
péo Báncô CênlÍaldo B€sl, ê avaliâdos pêlos seus valoBs ecônômicôs conJormê dêínldo pâlÕ
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10.10. No caso de garanlia ná modaldade de liança bancáriá deverá seÍ emltida Fôrbanôo ôu

nst(ução lnânôêiÉ devdamente aulorudá a ope.aÍ no Pais pêLo Ban.o centra do Brasil, ê

deverá constã. êxpressa renúnôla do íladôr aós benefÍcios do 3dq9!Z llqll!!i!9]]Úil.
lO'11. No caso de ateração do valoÍ do côntrato ou proÍogaçáo de sua viqência, a garanta

deverá ser ajushda ou renovada, seguindo os mêsmos pâÍámelros uliizados quardo dâ

10.12. Se o vaor dâ !.Enlia Jo. utilzdo tolaL ou parôiâlmênte em págamenlo de qu.quer
obrgação, o cohtratado . b r gâ-se a razer a respecliva reposlÇão no pmzo máxmo de Ê (oitô) d âs

útêis, contãdosda da(a êmquefoÍ nôtmcâda.

1o.13.OconlÉlânleexêcularáãoarãntianaíôrmaprevslanaeqislaçãoquereoeamaléÍia.
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ser notiÍcado pê ô contratante
descumprimento de cléusuas

l0'13.'Í. o emitenre da gaÍanua oíeíada pelo
quanto ao iníôlô dê pócesso admnistálivo
.onlrâtuais (:í.137. §40. da Le n o 14l33 de 2A21).

10.13.2. Caso se lÉle da modêlidade s€g!rc-garanlia o@ridó o sin slÍo dLÍanle a viqênca da
âpólic6, sua caEctenzação e cônunicâção poderão ocorer íora dêslâ vi!ênciâ, não

caÍâcterizando faio quê juslifique a neqatva do snslrc, desde que respeitados os prazos

prescÍlclonals aplicadosao coriEto de sêguro, noslemôsdo art.20 da Circularslsep n" 662. de

10.14. ExtnguFse á a gaÉnua com a restituição dã apólice carta fanÇa ou allorzção para a

llberação dê importáncias depositádas em dirhêrô â lltulo de larânliá, ácompanhada dê

declâÍação do cortÍatanle, úediantêlemo cÍcunslanciado, de que o contratado cumpÍi! todasas
_, cláusu as dô contBtoj

10.15. ASâEnlia somerte será ibêrada ou resiluídâ após a lielêxecuçáo do conÍato ou após a

sua extinoáo pór culpa êxclusva da AdmiiislÉoáo e, quândo em dlnheÍo, sen: atuallzada

10.16. o ga.ahtidor não é pánê paÍâ íquraÍ em pÍocesso admirslralivo instau.ado pelo

conlÉtanle @m o ob€tivode apurãr oÍêiulzos e?ou ap icar sançóes à cohtratádâ.

10.17.ocontratãdoaútoÍi:aoconlÉtanlearêlêr,êquãlquertempo agaranlia nê ÍoÍma prôvlsta

10.13. A ém da garanlia de quê lrâlam os Ê!§!gE-C-§CggE&§ !4LqL!11!|.13321 a prêsente

contEtâção possul prev sào de laranlia conlÍaiuâldo bem a ser íornec do, inclu ndÔ mânLlenção

ê assistêrc a técnlcã, corfoÍme condiçõês eslabelecidâs no Termo de Refêrênôla.

10.13.1. A garântia de execução é indepe.dente de evenllal garanla do prcduto pÍevlstê

êspecf camenle noÍeÍmo de RefeÉnciâ
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CLÁUSULA DÉCIIIiiA PRIMÊIRÀ INFRAÇÓES E SÁNÇÔES ADMINISTRATIVAS (BT.-9A

1'1.1. Cômêle infrâqão admlnistrallva, nos teÍmôs da LCL[:

â) dêrcâusa à n€x€cução pêrcial do contrator

b) de. eusa à lnexec!çáo parcia do contrâto que caúse grave dano à AdmnsÍaçãô ou ao
luncionamêntô dôs sefliços públcos ou ao inlerêsse colêtivo;

c) dercâusa à inexecução tolal do @nÍatol

d) ênsêlar ô re1ãrdamento da execução ou da entrega dô objêto da contráação sem molivo

e) apresentaÍ documenlaÇáo fàlsa o! prestar declaBção falsa duranle a erec!ção do

l) prãtimÍ a1o lmudu ento na execução do conirato

g) compôÁãFsedê modo nidôneoou cometerfralde de quêlquer natuÍeza:

h) pralicaratolesvopÍevisiono ar1, 50da Le ne 12.346 dô lede aaoslode20l3.

11.2 Serão âplicadas ao @ntÍatado quê incorêÍ nas inÍraçõês acma descrtas as seguntes

i, advêrlência, quando o contralado der causa à inexecução parcâldô conlÉiô, sempre que náo

sejustiÍ.araimposiçãodêpenaidademaissrave(art.156.§2odaLein!14.133.dê2021);

ii.lmpêdimonto dê licitar e cohiElar, quando pÍalicadas as condula§ dêscrlâs.as a Íneãs b',
'C e d' do subitêm âclmá destê contdo, sempre que não selústiíôar a imposçáo de pena idâdê

mais qÍave (ar!.]l6iÜfrblella![tr3rq2Q2]Di
iii. Dêclarâçâo dê inidoneidade para licitâr e conlratar, quândô prâti.adas as condulas
desoílas nas âlínêâs ê', f' 'g' ê h' do slbtem ac ma deste Contráo, bem cômô nas âlínêâs
'u', "c'e "d' que iustifquem a mposiÇão de p€naidadê mals sÍãve {êdJl§r-§5:ld!eld

1. [4oEló.ia de 1,0./" (úm pôr cento) por diê de alraso injusliJcâdo sobÍe o vaior da parceâ
nad mplda, êté o limlte de 30 (trinia)d asr

2. lúoEtóra de 0 5olo (meio poÍ cento) por dia d€ aÍaso njustlicádo sobre o vâlor tota do
conrrâto êté o máximo de 30% (hnla por cenlo), pela lnobseruãncia do p@zo nEdo para

apresentaçáo, suplementação ôu rêposção da gaEntia.
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3. o alraso superior a 30 (trntâ)dias
pôr descumprimenlo ou cumprm6nto
an.137 dâ Lei i.14.133, de 2021.

4, CompensElóra, paÍa ãs inÍrâçóês
30% do valoÍ do CônrÍaio.

5. ComponsatóÍia, para a iiexec!çãô
5,00%â 15% dô valordo Contrato.

6. Para infração d€scÍita hâ âllôêa'b'

autoriza a admnstÍaÇão a prchovera extinÇão dô.ontrâlo
irregula. de suâs ô álsúlas, conÍome dispóe o incso do

.lês.rlês nâs âlinêas ê' a h do subitem I1.1. de 10% a

tota do conlralo prêvslê na alíneê c" do sub lem 121, de

do subtem 121, â multa sêrá de 5,00% a 10% dovalordo

7. PaÉ iníaçõês descÍilâs naallnea d'dosubllem 12.1 â multaseráde 2,00%a

3. PaÍa á níráçãô dêscr ta na a lnea'a'dosubllêm 12.1, a mlltã se.á dê 1,00% a

11.3. A ãplcaÇão das sânçôes pÍevislas nesle Coitêlo não
obÍigação de Íeparaçáo inlêgÍaldô dâno causado ao Contratante

deM).
114. Todas as sanções previstas resle Contrato podê.ão sêr apicadas cumulauvamente com
muhíart. 156.§7'.daLe r' 14.133.de2021).

11.5. Antes da ap icação da mula será facuLlada a defesa do hie.essado ro
diasúteis.ôntàdôdâdátâdêsuâintimaaãô(ad.'157 daLeinq14.l$ neZQ

exclui, em hipólêsê âlgumâ, ã
íart 156. §9'. da Lein' 14.133.

11.6. Se a muta apllcãda e as indenizaÇões cablveis forem slperiores aô valor dô
eventua menle d€vidô pêlo Cont.atanle ao CohtÍãlado, além da pêrdâ desse vaor,
se.á des.onlada da qaraniia prestada oú senj cobrada judlcamente (árl. 156 §3o

11.7. Previamente ao ehcahlnhamenlo ê coúança judica, a mulia pôdêrá sêr rccohda
adh nstratvame.te no prazo máxlmo de 30 trinta) dias, â

contar da dala do recêb mênlô da mmunicaÇão ênvada pêlâ autondade competente.

114. A aplcação das sarções ÍealaFse-á em pÍôcésso adminislÉiivo que assegure o
conlrêdilórlo ê â amplã dêf€sã âo ContEtâdo, obsêNardo-se oprccedimeito prêvlsto no caput e
pârásraíôs do qL:8fu14t9l!aÉj33Jq2!ZL, para as penalldades dê imped mênto dê icitar e

conlÉiar e de decâráçãô de lnidôôe dáde para lôlar ou conlÉtar.

1 I .9 Na âpLicâÇão dâs sanções sê.ão cons demdos (arLL5§;l!:lbL9L!altLE3Jq2!ZD:

a) a iatúrczaea qrâvidade da inÍacão cô metid a:
b) aspecuia dadêsdo.asó concrêlo:
c) ãs circunstâncas ãoÉvanls
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ESTADO OE PERNÂMBI]CO
PREFEITURA MUNICIPÁL DE ITAPETIM

GABINEIE DO PREÍÉITO

d) osdanosqúedea pÍovierem paE o contralantei
e) â mplantaçãô ôu o apeíÍeiçoamenlo de prc§mma de integÍidade, conformê noÍmas e

oÍienlaçÕes dôs ór!ãos dê conlrole.

11.10. Os atos prêvslos como nfrações adminisÍatvas nâ Lêif014.133 de2021 oü em outras

lêis de Licitações e conrÍatos da adminisbâçáo Púbica qu€ lambém sejãm tipncados como atos
esivos na Lei no 12.346. de 2013, sêrão apuEdos eiulladôs conjuntâmênle, nos mesmos aulos,

obseruãdos o to procedimentale àutoÍidade compelen(e deínidos na Êlêrda Lelíart.159).

11.1L A peEona idade luídica do ContÍatado pódêrá seÍ desconsiieradâ s€mpÍe qúê utlizada

com abusô do d rclo paE Íaclitar, encobÍr ou d ssimu ar â prátcâ dos atos iicllos pÉv stos neste

conkêlô o! pêÍa provocâr confusão patrimoniâ e nesse caso, todos os efeitos das safçõês
aplcadas à pessoajuídca sêrão estêndidos aos seus admiiistádores e só.iôs com pod€res de
adminislÍação, ã pessoa juídca sucessorê ou á êmpresa do mesmo ramo com relêÉo de
côioaÇão ou controle de Íato o! de dÍeitó, com o ConlÍaládô obsêruâdos, em lodos os casos, o
cónkadlóro, a ampla deÍêsa e a obdqaloriêdade de aná se tuídlca préva (an, 160. da Lei n'

11.12 o conr€lanr€ deverá, no pra- máxmo de 15 (qunzê)dias úleis, contado da data dê
ap icaçáo da sanção, inÍomar e mantêr atualizados os dados E aUvos às sãnções pôr elá

apicadâs, pâÉ fôs dê publcdade no Cadastro NacionêLde Emprêsâs lnidônêâs ê Suspensas
(cels) ê no cadastro Nacional de Éffpresas Pundas (Cnep) nsliturdos no ámbllo do Poder
ÉxeoulivoFedeÉ. {Art 161,daLêine14.133 de20?1)

11.14. Os débitos do cofkaiado pâra mm a Admlnistração contralante, resulta.les de muta
ãdminislrãtiva e/oú ndênizações, não i.scritos en divlda atvâ poderão seÍ compensados, iôtêl
ou pârcia menle, com os crédtos devdos pê o reíerido órgão dêcorcntê dêste mêsmo conÍato ou

dê oulros contratos adm nistrat vos que o cohtEtado possla com o mesmô órcão ora contratarle.

11.13.,s sanções de mpedimento de icitar
ou .onlêlar sáo passíveis de eabiitãção nã

e cónlÉtar e declaíação de ndoneidade para icitaÍ
íôÍm..1. a/r 163 dâ Lê no 14 133/21

ás obriqacó€s de ambâs as pa.tes, a.da que issô

pEzo estpulado, a vgência ícaÉ pÍoroqada aié
a AdminislEÇão provdenclâr a readequação do

reÍeÍidâ no item anterioÍ decoreÍ de c! pa do

C LAL.ISU LA OEC Lt/l4 SEG U NOA- DA EXTINÇAO CONTRATUAL {art.92. XIX)

12.1. O.o.tráto será extnto quando cumprdas
ôcôm ânies do pmzoesUpuado paEtanlo

122. Se as obrgaÇõ€s náô Íorêm cumpidas no
a cônclusão do obtelo, caso em que deverá
.mnogEmãnxado paE o ohtato.

123 aúan.lo a .áô ôóncllsãô dó cônlrálô
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licâÍá êlê cónstituido em mo.a, sêndo-llre apllqjveis âs rcsp€ctivas sanções

b) pod€rá a Admlnist.aÇáo optar pela eninÇáô dô @nÍato e, nesse caso adotaré as

meddas admlidasem le pa6aco inuidadê da êx€cução corlÉtual.

12.3.1 o conlEto póderá ser extinlô ântes do pÉzo nele Íxado, sêm ônus parã o cont.atãnte,
quando êste não displser de cÍédltos oÍçamenÉÍios pará sua continuldade ou quândô êntêndêr
que o contrato náo mãis lhê hlpólesê ocoíerá na próxiúa data dê ân veÍsáÍ o do contrato, desde
q!ê hajaá notÍcaçáo do contratado oÍerecê vêntagêm

12.3.2, A extinÇão neía peo conlratânte nesse sentdo com peLo menos 2 (dois) meses de

12.3.3. Caso a notiflcãção da não-conUnLidade do conl.ato de qúe trata este súbitem ocoÍa com
meios de 2 (dois) mesês dê dalê de an veÍsárlo a exrlnção conlratuêl ocoíêrá após 2 (dols)
heses dâ dalâ da 6muncação

12.3.4. O cohtrâto podeÉ ser ext nto êntes de ôumpridas as obÍlgaçóes.ele esiipuladas ou antes
do prazo nee lixado, por ãLsum dos motivos pÍevlstos ho 4!l!!_l3zli4tÉ!!1_llLl332l, bem
cômo amlaávêlmênlê, assêourados o contEditóÍiô ê a âmp a d€fesâ.

12.3.5. Nesta hipólese, aplcâm-sê também os aíioos 134 e 139 da mesma Le.

12.3.6. A a teÍação soca ôu â modilicação da ína idade o! da eslrulurê da
a ext nÇão se náo reínnqirsua capacdade de co.c uir o @ntÍato,

12.3.6,1. sê a opêração impicar mudanÇá dâ pêssôa jurídica coniEtâdâ,
têrtuo aditivô parâ âlteÉçãô subjetiÉ.

12.4. O têmodê extinÇão, sêmprc!!ê pôssivê|, sêrá prêcêdido:

12.4.1. Ba anço dos êvêntos .onlÍâtu ais já cuhpridos ou parciãlmêntê cumprdosi

12.4.2, Re aÇão dos paqamenlosjá êtêtlados e a nda devldosi

12.4.3. ndenzaÇões e mutas.

12.5 A e*dn!ão do conlEto não contigurá óbice pará o reconheclmento do dêsequllbrio
ecohôm oJ nanceno, hipólese em que será concedida indenização por meio de lemo
inden zâtorio (ad-13l,cap!!, dâ Lêi n.o 14.133, dê 2021 ).

12.6. O.ontrã1o podeá sê. extinlo caso se constate que o contEtado ma.lém vincu o de
natuÍ€za técnica, com€.cial, êconômica, Jnãncê E,lrabalhislâ ou civi com dngsntê do órgão ou

entdade conlraiante ou com agenle Fúblico que tenha desehpenhado íunção na icilação ou atue
raí6caização ou na gesláo do conirato, ou que de es seja côrjug€, companhêiro ou paente em
lnha rêla, côlâlêrâlou pôr âfnidâdê, âlé ô têrôeúô qrâú (árl 14, inôjso lV, dâ Lêino i4133, de
2421)



00018I

É§TADO DE PERNÀMBUCO

PR'FEITURA MUNICIPÂL DE ITAPEÍIM
GÀsINETE DO PREFEIÍO

CLÁUSULA oÉCIiIIAÍERCEIRA - DOTAçÃO ORçAIIIENTÂRIA (aTi,92. VIII)I

13.'1. As dêsp€sâs d€corcrles da presênte cortrataÇãô corêÉo à contã de rec!Ísos espêcifcos
ôôôsgnados.o Orçamento GeELdá União destêexeÍcico, na dotação abalxo dscimnâdá

13.1.'1. Le Nlu cipa n.e 555/23, que dspÕe sobre o OrÇamenlo do Munlcípio paÉ o exerclclo

13.1.2.GeslãolUndade: 07.001 SêcÍetarla deDesenvolvimento Social

2047 - rüanllênÇão das Atvidades dâ SEC

2152 - lüanulenção das Atvldades do CREAS

Elemenlo de De6pêsa:33.90.3S9S - Oútos SêNiçôs de Íerceiros Pessoa Jurídica

13 2 A dotaÇão re ativa âos exeÍcicos fnancenos subsequenlês sêrá ndicada após apÍovaçáo
da Lêi OrçamenÉria respectva e libemÇão dos crédllos coÍrespondentes, medanle

CLÁUSULA DÉCIMA QUÀRTA - DoS CASOS OMISSOS (3!N9L!!J:

14.'1. Os cêsos omlssos sê.ão decididos p€o contEtanle, segundo as d sposlçôes con|das nâ Lê

d_l{.133- de 2!21, ê demâis nomás rêdê.ãis apLcáveis e, subsidiaÍiáhenie, sêqundo as
disposições contdas na @ - e noÍmas e
pÍincipios g era is dôs cônt.atôs .

cLÁUSULA oÉcIMA aUINTA - ALÍEMçÔES
15.1 Eventuâ s alteÍâções contratla s ÍegeFseêo pela dsciplina dos arts 124 ê sêoui es da Le

15 2. o coôtÍatado é obrigado a acêilar, nâs mesmas condições conlÍatuais, os acréscmos ou

sup.êssõês que se fizeÉm necessáios, até o imite de 25% (vintê ê clnco po. cê.no) do valor
ificial êlualizâdo do contEto.

15.3. As alterações contEtuais deveráo sêr prômôvidás medantê celebmção de teÍmo aditvo,
submstdo à préva âprovaçáô da consultorla juídca do contratante, savo nos casôs de
justiicada necessidâdo de antecipação de seus efe los, hipótese em que aformalizaçêo doadilivo
deverá ocorreÍ no p.azo máxi{ó dê 1 (um)mês (árr. 132 dã Lein'14.133, de 2021).

15.4. Reqistros quê nãô caÉclerlum altsraÇão do corlEto podem sêr rea iados por
êpostia dispênsádâ ê ceêbraÇão de termo adilivo na Íorma do ad. 136 da Le no 14
2421



000189

ESÍADO OE PERNA M BIJ CO

PRETEIÍIJRÂ MUNICIPAL OE ITÁPETIM
GÀBINEIE DO PREFEITO

CLÁUSULA OÉCIMA SEXÍA * PUBTICAÇÁO

16.i. lnôlmbirá ao contratante dvugar o prcsênte nsaumento no PoÍtal NaciohaL de
cônkárâÇóês PúbLicas (PNCP) nã roma pÍêv sta no êlLgljELcLLlJgLlEjlELl. bêm cômo nô

respeclilo siiio olicial na .lernet, em atenção ao arl. 91, caput, da Lei n.e 14.i33, de 2021 ê ao
arl. 8o. §2o. da Lê n. 12.527. de 2011.

cúusulA DÉctMÂsÉÍtMA- FoRo (ârr,92. §1"):

17.1. Fcã êleito o Forc dã VaÍâ Única de llapelim/PE para dnmir os litlgios que decorcrem da
êxêcuçào deste Temo de Contrato qLe não pudeÍem ser compostos pelâ concillaçáo conforme
an.92 §'1". dê Lein" 14.133/21,

apêlim/PE ll de Setembro de 2024

ADELMOALVEsDE
MOITRA:§40264R34

ADELMO ALVES DE IüOURA
CPÉ: 500.264.34434

CONTRATANTE

muh sT:::*:*i",-

DALANE SILVA DE OLIVEIRA PRODUCOES
ART]STICAS LTDA

CNPJ r.'54661.055/0001-71
CONTMTADO


